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RELATÓRIO 

 
Trata-se de embargos de declaração (peça 84) opostos pelo Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial - Administração Regional no Estado do Rio de Janeiro (Senac/RJ) contra o 
Acórdão 9.062/2017-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o Tribunal deu provimento parcial a recurso 
de reconsideração interposto em face do Acórdão 6.687/2015-TCU-1ª Câmara, em que foi apreciada a 
prestação de constas da entidade referente ao exercício de 2013. 

2. Nesta oportunidade, o embargante alega, em síntese, que a deliberação recorrida estaria 
eivada de contradição em relação às disposições normativas da Resolução-Senac 1.018/2015. Aduz, 
também, que a decisão embargada colidiria “com recomendações da CGU nº 201503972, firmadas no 
Relatório Final da CGU referente ao ano exercício de 2014”. 

3. Diante da pretensa relevância das questões aduzidas, o recorrente finaliza o expediente 
com o seguinte pedido: 

“30. Diante do exposto, requer-se que os presentes Embargos de Declaração sejam recebidos, 
suspendendo a contagem de prazo para a interposição de outros recursos e para o cumprimento do 
v. Acórdão embargado (art. 287, §3º, RITCU) e, ao final, seja-lhes dado provimento a fim de que 
sejam corrigidas todas obscuridade apontadas. 

31. Por fim, caso este E. Tribunal de Contas entenda que os argumentos apresentados podem alterar 
o v. Acórdão ora embargado, requer-se a atribuição de efeitos modificativos (ou infringentes) 
(Manual de Recursos TCU - Portaria 35/2014).” 

4. É o relatório. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58368755.


